L E I   N.º   3 7 2,   de   28/02/72

Dispõe sobre a criação do Curso Colegial Normal.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte  L E I:-

Art. 1º - Fica criado o Curso Colegial Normal como extensão natural do Colégio Municipal de Timóteo.

Parágrafo Único – O custeio do referido curso ficará às expensas da Prefeitura, através de dotação orçamentária específica já existente no orçamento vigente.

Art. 2º - O Curso Colegial Normal, ora criado, funcionará obrigatoriamente, com salas anexas, na Sede do Município.

Art. 3º - Revogadas as disposições com contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 28 de fevereiro de 1.972.
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Secretário

